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1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 
1.1 Controladoria Geral do Município de Garanhuns – CGM 

 
Luiz Henrique de Almeida 
 

1.2 Corpo técnico Envolvido 
 
Vinicius Souza                                                Advogado 
 
Iasmyn do Nascimento                                      Aux. De Processos de Atos de Pessoal 
 

1.3 Entrevistados – Responsáveis Por Receber a Equipe 
 
Raquel Teixeira                                               Tec. Enfermagem 
 
Anderson da Silva                                           Tec. Enfermagem 
 
Débora Bianca                                                 Tec. Enfermagem 
 

1.4 Notas Complementares – Fotos da Fachada das Unidades 
 
A Unidade Básica de Saúde tem por finalidade a prestação de atendimento eletivo 

de promoção a assistência à saúde ambulatorial e de hospital-dia. Como tal, vem 
desempenhando relevante papel no serviço de saúde do município de Garanhuns -PE. 
Conhecidas anteriormente como Centros de Saúde, Postos de Saúde e/ou Clínicas da 
Família, as UBSs são a porta de entrada do usuário no Sistema Único de Saúde (SUS) e 
onde se inicia o cuidado com a saúde da população. 

 
Figura 1: Fachada da UBS Magano I e II 
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Figura 2: Fachada da UBS PACS Centro 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 3: Fachada da UBS Vereador Daniel Da Silva (Cohab I) 
 
 

2. INTRODUÇÃO 
 

O sistema de saúde no Brasil vem passando por várias etapas, desde as políticas 
campanhistas até a fundação do Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência 
Social e o surgimento do movimento da reforma sanitária que culminou com a criação do 
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Sistema Único de Saúde (SUS), por meio da Constituição Brasileira, de 1988, que 
estabeleceu a saúde como direito de todos e dever do Estado (Brasil, 1988). 

 
O artigo 196 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 discorre 

que: 
 
 

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 
 
 

Para atingir esse objetivo, o artigo 198 da CRFB exige que as ações e serviços 
públicos de saúde integrem uma rede regionalizada e hierarquizada e constituam um 
sistema único: descentralizado em cada esfera de governo; de atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e de 
participação da comunidade. É o conhecido “SUS”. 

 
O sistema de saúde é uma atividade complexa que envolve vários setores e ações, 

como prevenção, cuidado, tratamento e promoção, em que atuam e interagem diferentes 
atores, entre os quais a população, corporações, gestores, dirigentes políticos, profissionais 
e segmentos empresariais. Por ser uma atividade que engloba várias atividades, deve haver 
controle e avaliação permanentes. 

 
A presente auditoria tem como foco instrumentalizar o Controle Interno, obtendo 

resultados efetivos por meio da produção de informações atualizadas e independentes, e 
pelo apontamento de sugestões e soluções de acordo com as legislações vigentes. 

 
 

3. OBJETO DO LEVANTAMENTO 
 

Em reunião interna e buscando sempre um melhor desempenho nas atividades, o 
Controle Interno do município realizou in loco nas UBSs Magano I e II, PACS Centro e 
Vereador Daniel da Silva (Cohab I) para avaliações de vistorias e avaliações de suas 
estruturas, a fim de, posteriormente, indicar as intervenções necessárias para a adequação 
dos espaços de acordo com as normas técnicas de Vigilância Sanitária, segurança, 
acessibilidade e conforto para os usuários dos espaços. O estudo ocorreu durante o dia 17 
de outubro de 2023. 

 
O objetivo do presente relatório fora a realização de uma auditoria para verificação 

das demandas estruturais da edificação, armazenagem de medicamentos e equipamentos, a 
fim de elencar patologias que atingem os espaços físicos, listar as adequações e melhorias 
que visam garantir a conformidade do estabelecimento as normas técnicas, assim, como 
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trazer a segurança e acessibilidade aos usuários do espaço e promover condições de 
conforto fundamentais para o seu pleno uso. 

 
 

4. RELATÓRIO 
 

 
4.1 UBS Magano I e II 

 
A equipe da UBS Magano I e II, localizada na Rua Serra Branca, S/N, Magano, 

Garanhuns/PE, através da Téc. De Enfermagem Débora Bianca, acompanhou o corpo 
técnico envolvido da Controladoria Geral do Município de Garanhuns na auditoria ocorrida 
em 17 de outubro de 2023, de forma que foram apontados críticos e passíveis de 
adequações e melhorias para o funcionamento satisfatório do espaço. 
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NA* = Não se Aplica 
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4.2 Parecer UBS Magano I e II 

 
O diagnóstico a partir da auditoria realizada permitiu a identificação de pontos que 

podem ser nocivos a higiene/saúde e segurança dos usuários da Unidade Básica de Saúde 
Magano I e II. Foram verificadas a presença de algumas manchas de infiltrações nas 
paredes em alguns compartimentos da edificação que merecem atenção, além de falta de 
extintores de incêndio. No geral, a referida UBS está em um bom estado. 

 
No que toca aos extintores de incêndio, em 2017 o Brasil estabeleceu uma nova 

legislação pela Lei Federal 13.425/17, ela define e estabelece diretrizes e obrigatoriedades 
sobre medidas de prevenção e combate a incêndios em edifícios, estabelecimentos, áreas 
de concentração de público. 

 
A lei coloca a prevenção de incêndios como um requisito básico para a execução 

de novos projetos sejam culturais, esportivos ou artísticos e obriga os órgãos de classes 
profissionais como o CREA a fiscalizarem a execução de tais cuidados nos projetos. 

 
A lei Federal abriga requisitos para quaisquer tipos de edificações e locais em que 

exista grande concentração de público, sendo edificações com finalidades de prestação de 
serviços ou comércios, empresas, indústrias, igrejas, museus, estações e demais locais 
sejam cobertos ou descobertos, delimitados ou cercados e ocupado por qualquer número 
de pessoas. 

 
Este dispositivo também determina que os municípios devem observar e criar ações 

de prevenção, fiscalização e combate para as áreas com grande circulação de pessoas. Cabe 
também aos municípios zelar pelo cumprimento das legislações estaduais e norma de 
licenciamento ambiental bem como as determinações e vistorias dos corpos de bombeiros. 

 
Aliado a esta lei também possuímos outras regulamentações e legislações como a 

lei 6514, de 22/12/77, regulamentada pela Portaria nº 3214 de 08/06/78, do Ministério do 
Trabalho, que determina através da Norma Regulamentadora (NR) nº 23 alterada pela 
Portaria nº 06, de 29/10/91, o que segue: 

 
 

23.11.1 – Em todos estabelecimentos ou locais de trabalho só 
devem ser utilizados extintores de incêndio que obedeçam às 
Normas Brasileiras ou Regulamentos Técnicos do INMETRO 
– Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 
Industrial. Garantida essa exigência, pela oposição nos 
aparelhos de identificação de conformidade de órgãos 
credenciados pelo INMETRO”. 
 
 

Então podemos concluir que é de extrema importância e necessidade a presença 
de extintores de incêndio em locais que o público, tem acesso, bem como providenciar 
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para que eles estejam localizados e sinalizados de forma clara e correta. Este equipamento 
é necessário não só por força da legislação, mas para garantir a segurança e bem estar de 
todos que circulam pelo local. 

 
 

4.3 Relatório Fotográfico UBS Magano I e II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Figura 4: Consultório Odontológico                                                              Figura 5: Consultório Médico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

         
Figura 6: Consultório Médico                                                                        Figura 7: Sala de Exame 
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   Figura 8: Consultório Médico                                                                          Figura 9: Sala de Vacina 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
     Figura 10: Sala de Vacina                                                                         Figura 11: Sala de Arquivo   
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Figura 12: Banheiro M Funcionário                                                                   Figura 13: Farmácia 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      Figura 14: Consultório Médico                                                                  Figura 15: Sala de Vacina 
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     Figura 16: Farmácia                                                                               figura 17: Sala de Medicamento 
 
 

 

 Figura 18: Sala de Vacina                                                                     Figura 19: Consultório Odontológico 
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              Figura 20: Corredor                                                                     Figura 21: Corredor Recepção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             Figura 22: Copa                                                                                     Figura 23: Recepção 
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4.4 UBS Pacs Centro 
 

A equipe da UBS Pacs Centro, localizada na Rua Miguel Figueiredo, 114, São José, 
Garanhuns/PE, através da Téc. De Enfermagem Raquel Teixeira, acompanhou o corpo 
técnico envolvido da Controladoria Geral do Município de Garanhuns na auditoria ocorrida 
em 17 de outubro de 2023, de forma que foram apontados críticos e passíveis de 
adequações e melhorias para o funcionamento satisfatório do espaço. 
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4.5 Parecer UBS Pacs Centro 
 

O diagnóstico a partir da auditoria realizada permitiu a identificação de pontos que 
podem ser nocivos a segurança dos usuários da Unidade Básica de Saúde Pacs Centro. Foi 
identificado a ausência de extintores de incêndio. No geral, a referida UBS está em um 
bom estado. 

 
Em 2017 o Brasil estabeleceu uma nova legislação pela Lei Federal 13.425/17, ela 

define e estabelece diretrizes e obrigatoriedades sobre medidas de prevenção e combate a 
incêndios em edifícios, estabelecimentos, áreas de concentração de público. 

 
A lei coloca a prevenção de incêndios como um requisito básico para a execução 

de novos projetos sejam culturais, esportivos ou artísticos e obriga os órgãos de classes 
profissionais como o CREA a fiscalizarem a execução de tais cuidados nos projetos. 

 
A lei Federal abriga requisitos para quaisquer tipos de edificações e locais em que 

exista grande concentração de público, sendo edificações com finalidades de prestação de 
serviços ou comércios, empresas, indústrias, igrejas, museus, estações e demais locais 
sejam cobertos ou descobertos, delimitados ou cercados e ocupado por qualquer número 
de pessoas. 

 
Este dispositivo também determina que os municípios devem observar e criar ações 

de prevenção, fiscalização e combate para as áreas com grande circulação de pessoas. Cabe 
também aos municípios zelar pelo cumprimento das legislações estaduais e norma de 
licenciamento ambiental bem como as determinações e vistorias dos corpos de bombeiros. 

 
Aliado a esta lei também possuímos outras regulamentações e legislações como a 

lei 6514, de 22/12/77, regulamentada pela Portaria nº 3214 de 08/06/78, do Ministério do 
Trabalho, que determina através da Norma Regulamentadora (NR) nº 23 alterada pela 
Portaria nº 06, de 29/10/91, o que segue: 

 
 

23.11.1 – Em todos estabelecimentos ou locais de trabalho só 
devem ser utilizados extintores de incêndio que obedeçam às 
Normas Brasileiras ou Regulamentos Técnicos do INMETRO 
– Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 
Industrial. Garantida essa exigência, pela oposição nos 
aparelhos de identificação de conformidade de órgãos 
credenciados pelo INMETRO”. 
 
 

Então podemos concluir que é de extrema importância e necessidade a presença 
de extintores de incêndio em locais que o público, tem acesso, bem como providenciar 
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para que eles estejam localizados e sinalizados de forma clara e correta. Este equipamento 
é necessário não só por força da legislação, mas para garantir a segurança e bem estar de 
todos que circulam pelo local. 

 
 

4.6 Relatório Fotográfico UBS Pacs Centro. 
 

Figura 24: Consultório Odontológico                                                             Figura 25: Consultório Médico 
 
 

Figura 26: Farmácia                                                                                        Figura 27: Farmácia 
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Figura 28: Banheiro M Funionário                                                                   Figura 29: Copa 
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           Figura 30: Copa                                                                                     Figura 31: Área de Serviço 

 

Figura 32: Banheiro F Funionário                                                         Figura 33: Consultório Médico 
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   Figura 34: Enfermaria                                                                                    Figura 35: Sala de Vacina 

 

 

Figura 36: Banheiros Pacientes                                                                     Figura 37: Sala de Vacina 
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     Figura 38: Sala de Vacina                                                                              Figura 39: Recepção 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Figura 40: Recepção 
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4.7 UBS Vereador Daniel Da Silva 

A equipe da UBS Vereador Daniel da Silva, localizada na Rua Três, Cohab I, 
Garanhuns/PE, através do Téc. De Enfermagem Anderson da Silva, acompanhou o corpo 
técnico envolvido da Controladoria Geral do Município de Garanhuns na auditoria ocorrida em 
17 de outubro de 2023, de forma que foram apontados críticos e passíveis de adequações e 
melhorias para o funcionamento satisfatório do espaço. 
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4.8 Parecer UBS Vereador Daniel da Silva 

O diagnóstico a partir da auditoria realizada permitiu a identificação de pontos que 
podem ser nocivos a higiene/saúde e segurança dos usuários da Unidade Básica de Saúde 
Vereador Daniel da Silva. Foram verificadas a presença de algumas manchas de 
infiltrações nas paredes em alguns compartimentos da edificação que merecem atenção, 
encanação de banheiros de consultório médico que necessitam de instalação, aparelho de 
ar condicionado da farmácia necessitando de manutenção, armazenamento de lixo 
contaminado em local inapropriado, uma vez que o local de descarte externo encontra-se 
sem fechadura, além de falta de extintores de incêndio. 

 
No que toca aos extintores de incêndio, em 2017 o Brasil estabeleceu uma nova 

legislação pela Lei Federal 13.425/17, ela define e estabelece diretrizes e obrigatoriedades 
sobre medidas de prevenção e combate a incêndios em edifícios, estabelecimentos, áreas 
de concentração de público. 

 
A lei coloca a prevenção de incêndios como um requisito básico para a execução 

de novos projetos sejam culturais, esportivos ou artísticos e obriga os órgãos de classes 
profissionais como o CREA a fiscalizarem a execução de tais cuidados nos projetos. 

 
A lei Federal abriga requisitos para quaisquer tipos de edificações e locais em que 

exista grande concentração de público, sendo edificações com finalidades de prestação de 
serviços ou comércios, empresas, indústrias, igrejas, museus, estações e demais locais 
sejam cobertos ou descobertos, delimitados ou cercados e ocupado por qualquer número 
de pessoas. 

 
Este dispositivo também determina que os municípios devem observar e criar ações 

de prevenção, fiscalização e combate para as áreas com grande circulação de pessoas. Cabe 
também aos municípios zelar pelo cumprimento das legislações estaduais e norma de 
licenciamento ambiental bem como as determinações e vistorias dos corpos de bombeiros. 

 
Aliado a esta lei também possuímos outras regulamentações e legislações como a 

lei 6514, de 22/12/77, regulamentada pela Portaria nº 3214 de 08/06/78, do Ministério do 
Trabalho, que determina através da Norma Regulamentadora (NR) nº 23 alterada pela 
Portaria nº 06, de 29/10/91, o que segue: 

 
 

23.11.1 – Em todos estabelecimentos ou locais de trabalho só 
devem ser utilizados extintores de incêndio que obedeçam às 
Normas Brasileiras ou Regulamentos Técnicos do INMETRO 
– Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 
Industrial. Garantida essa exigência, pela oposição nos 
aparelhos de identificação de conformidade de órgãos 
credenciados pelo INMETRO”. 
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Então podemos concluir que é de extrema importância e necessidade a presença 
de extintores de incêndio em locais que o público, tem acesso, bem como providenciar 
para que eles estejam localizados e sinalizados de forma clara e correta. Este equipamento 
é necessário não só por força da legislação, mas para garantir a segurança e bem estar de 
todos que circulam pelo local. 

 
4.9 Relatório Fotográfico 

 

Figura 41: Sala do Almoxarifado                                                                 Figura 42: Copa 
 

         Figura 43: Copa                                                                   Figura 44: Sala Para Esterilizar Equipamento  
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         Figura 45: Corredor                                                                                        46: Arquivo 
 

Figura 47: Sala de Procedimentos                                                            Figura 48: Banheiro Funcionários 
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      Figura 49: Farmácia                                                                                        Figura 50: Farmácia 
 

Figura 51: Sala de Medicamento                                                                     Figura 52: Sala de Vacina 
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Figura 53: Sala de Vacina                                                                                 Figura 54: Sala de Vacina 
 
 

Figura 55: Consultório Médico                                                                   Figura 56: Consultório de Enfermagem                                                       
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         Figura 57: Banheiro                                                                                          Figura 58: Banheiro 
 

Figura: 59: Consultório Odontológico                                                         Figura 60: Consultório Odontológico 
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Figura 61: Consultório de Enfermagem                                                            Figura 62: Triagem 
 
 

Figura 63: Corredor                                                                                        Figura 64: Sala dos ACSS 
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Figura 65: Banheiro                                                                                           Figura 66: Banheiro 
 

 
       Figura 67: Banheiro                                                                                     Figura 68: DML 
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Figura 69: Recepção                                                                                          Figura 70: Área de Descarte 
 
 

 
5. CONCLUSÃO 

Uma vez identificados os riscos, é importante avaliar a probabilidade de eles 
ocorrerem, bem como seu impacto ou significado. Assim, pode-se classificar ou priorizar 
os riscos que vai enfrentar. Essa classificação permite concentrar recursos nas áreas de 
risco mais importantes, aquelas que têm maior potencial de impacto sobre o sucesso dos 
objetivos da Administração Pública. A estimativa de risco pode ser obtida em nível básico, 
simplesmente avaliando se os resultados são de baixa, média ou alta probabilidade.  

A primeira atitude a ser enfrentada é simplesmente aceitar o risco. Normalmente 
isso significa que os custos de administrar o risco superam os custos do próprio risco. A 
etapa seguinte é o desenvolvimento de sistemas ou políticas para gerenciar o risco. A 
terceira é reduzir o risco fazendo alguns investimentos, como capacitar os servidores 
municipais. A abordagem final é evitar o risco.  

Das análises realizadas não se verificou riscos da existência de danos ao erário e 
observou-se a eficiência das rotinas internas do setor. Conclui-se que no Município de 
Garanhuns está sendo garantido o direito de acesso universal da população a consultas 
médicas e odontológicas, fato decorrente da gestão eficiente de recursos humanos e 
logísticos, que garante a todas as unidades de saúde da rede pública recursos suficientes e 
adequados aos atendimentos.  

Por fim, a Controladoria Municipal agradece à Gestão pela disponibilidade das 
informações e materiais requisitados, e se coloca a disposição para elucidar quaisquer 
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inconsistências ou inconformidades relatadas, visando, sobretudo, o fortalecimento dos 
controles internos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Garanhuns, 28 de dezembro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

 

RELATÓRIO TÉCNICO 

 

 

OBJETO: AUDITORIA POR AMOSTRAGEM EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO PARA 
ACOMPANHAMENTO DE FORNECIMENTO, ESTOCAGEM E PREPARAÇÃO DE 

MERENDAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEZEMBRO – 2023 
GARANHUNS/PE 
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1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
 

1.1 Controladoria Geral do Município de Garanhuns – CGM 
 
Luiz Henrique de Almeida 
 

1.2 Corpo técnico Envolvido 
 
Fábio Pereira Marçal                                          GER NUC P C S T GEST  
 
Mario de Oliveira Junior                           AUX GESTÃO DE DADOS  
 

1.3 Escolas Visitadas – Responsáveis Por Receber a Equipe 
 
Escola Municipal Amilcar da Mota Valença  
Endereço: Rua Francisco Simão Dos Santos Figueira, Garanhuns - PE, 55291-360 
Anfitrião: Secretária – Maria Gisleide de Pereira Sá 
 
Escola Municipal Jaime Luna 
Endereço: Rua Djalma Ramos Machado, S/N - Dom Hélder Câmara, Garanhuns - 
PE, 55294-822 
Anfitrião: Coordenadora – Maria Ferreira da Silva  
 
Escola Municipal Julião Capito Filho 
Endereço: Distrito Rural Iratama, Garanhuns - PE 
Anfitrião: Diretora  
– Lucicleide Ferreira de Lima 
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1.4 Notas Complementares – Fotos da Fachada das Unidades 
 
As Escolas Municipais tem por finalidade atender os alunos do ensino fundamental, 

com o compromisso de uma educação de qualidade, onde proporcione conforto, segurança, 
alimentação e um futuro digno onde as oportunidades sejam para todos. 

 
Figura 1: Fachada da Escola Municipal Amilcar da Mota Valença.  
Escola essa que funciona dentro do modo INTEGRAL, onde atende atualmente 580 
alunos, com horário de funcionamento das 06h00 às 18h00, onde a mesma foi visitada no 
dia 17/10/2023 as 09h10, conforme relatório anexo 1 
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Figura 2: Fachada da Escola Municipal Jaime Luna 
Escola essa que funciona dentro do modo REGULAR, onde atende atualmente 750 alunos, 
com horário de funcionamento das 07h00 às 17h00, onde a mesma foi visitada no dia 
17/10/2023 as 10h10, conforme relatório anexo 2. 
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Figura 3: Fachada da Escola Municipal Julião Catipo Filho 
Escola essa que funciona dentro do modo REGULAR, onde atende atualmente 358 alunos, 
com horário de funcionamento das 07h00 as 17h00, onde a mesma foi visitada no dia 
18/10/2023 as 09h45, conforme relatório anexo 3. 

 

 
Fonte: https://garanhuns.pe.gov.br/garanhuns-escola-juliao-capito-filho-recebe-

reforma-e-tem-estrutura-melhorada/ 
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